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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 001/2022 - REFERENTE A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 031/2021 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2021 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 3692/2021 – Processo nº 12490/2021 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ÁGUA MINERAL OÁSIS 
DA SAÚDE LTDA.

4 – Objeto: Adesão de Ata de Registro de Preços para aquisição de água mineral 
envasada em garrafão Pet de 20 litros em regime de comodato para atender a 
Casa do Empreendedor – SEMDE – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, conforme termo de referência que integra este 
contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme cronograma de 
desembolso.

7 - Valor Total: R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos e quatro reais).

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2022

José Borba Pessanha

Secretário Municipal de Desenvolvimento

 Econômico, Trabalho e Turismo

Em exercício, conforme Portaria nº 21.168/2021 

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

DE QUISSAMÃ - 2021

Reunião do COMTUR Quissamã em treze de outubro de dois mil  e vinte e um,

porém não houve quórum e foi somente um bate papo onde Jonatan frisou alguns

detalhes: pediu para as reuniões próximas terem tempo para cada conselheiro falar,

cinco  minutos  para  explanarem  e  mais  cinco  minutos  para  uma  eventual

contraresposta,  união,  organização,  e  motivação,  Jonatan  lembrou  que  Daniel le

Feyo propôs ter um evento de rede de turismo, Jonatan disse que é o trade que

vende sua cidade, deu exemplo de Santa Maria Madalena que o turismo está fluindo

junto  aos  comerciantes,  que  o  trade  precisa  se  fortalecer,  pediu  para  usarmos

#comturativoturismoforte em todas as fotos que os conselheiros venham postar nas

redes sociais, quando tiverem em um evento ou reuniões que venham fortalecer o

turismo em Quissamã. Conselheiros presentes neste bate papo: Luiz Carlos, Luis

Jonatan, Vivian Pessanha, Elisabete, Fábio Morais e João Elias. 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

DE QUISSAMÃ - 2022

Ata  da  reunião  do  Conselho  Municipal  de  Turismo  de  Quissamã  realizada  na

Pizzaria da Beth no dia vinte e dois de dezembro de dois mil e vinte e dois as quinze

horas  de  início.  Jonatan começa  a  falar  sobre  a  leitura  do  regimento  interno,

Marcelo, Vivian e Jonatan leram em casa, mas devido a não ter tido quórum essa

questão ficará para uma próxima reunião, estava presente Jonatan, Vivian, Marcelo,

Claudio, Raphaella, Cleide, Elizabeth, Ney, a medida que íamos nos apresentando

íamos falando das ações pertinentes a cada cadeira, ações essas a serem tomadas

o mais breve possível como: fazer uma averiguação novamente na oferta turística,

atualizando endereços, contatos, incluir  novos, incluir no site da prefeitura essas

ofertas  atualizadas,  o  pessoal  da  oferta  inscreverem seus  negócios  na  internet

(Airbnb, trivago, google, etc), fazer parceria como IFF e seus alunos com o intuito de

fazerem um APP para auxiliar a oferta turística e o turismo de Quissamã, reunião

encerrada às 17 horas.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
012/2022

Processo Administrativo nº 14752/2021

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
prestadora de serviços que realiza Exames de Oxigenioterapia 
Hiperbárica em pacientes encaminhados pela Rede Municipal de 
Saúde de
Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 142.500,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 16/02/2022 
– 14:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2022

Processo Administrativo nº 13916/2021

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 
de consumo (materiais de limpeza, higiene pessoal, gêneros 
alimentícios e outros), visando atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana.

VALOR ESTIMADO: R$ 13.182,41

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
16/02/2022 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de 
Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel 
timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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ERRATA
PORTARIA N° 20.569/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 10/08/2021, EDIÇÃO N° 1590.
Onde se lê: 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o resultado do Processo Sele� vo – Edital n° 001/2021 e 
em conformidade com o resultado homologado pela Portaria 20.553/2021 
de 28/07/2021 publicada em 28/07/2021 no Diário Ofi cial do Município de 
Quissamã, edição n° 1575.

Leia-se: 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o resultado do Processo Sele� vo – Edital n° 001/2021 e em 
conformidade com o resultado homologado pela Portaria 20.533/2021 de 
28/07/2021 publicada em 28/07/2021 no Diário Ofi cial do Município de 
Quissamã, edição n° 1575.

SNA- SIMPLES NACIONAL #N/D SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 67,47 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 18/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 51,22 10.267-9
FUNDEB 18/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 997.593,90 19.900-1
FEP- FUND. ESPEC.DO PETROLEO 19/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 36.768,66 73.058-0
ANP- ROYAL. ANP- LEI 9478/97 19/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 8.840.731,85 73.058-0
ANP- ROYAL. ANP- LEI 7990/89 19/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 7.192.803,31 73.058-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 19/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 346,53 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 19/01/22 FUNDO NAC. DES. EDUCAÇÃO R$ 346.343,23 6.574-9
FPM- FUND. PART DOS MUNICIPIOS 20/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 286.642,53 73.044-0
ITR- IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 304,25 23.779-5
FUNDEB 20/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 40.340,09 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 20/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 626,89 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 21/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 361,13 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 24/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 13.341,77 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 25/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 12.398,24 10.267-9
FUNDEB 25/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 408.473,64 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 26/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 5.885,16 10.267-9
FEP- FUND. ESPEC.DO PETROLEO 27/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 9.880,87 73.058-0
ANP- ROYAL. ANP- LEI 9478/97 27/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 1.802.522,10 73.058-0
ANP- ROYAL. ANP- LEI 7990/89 27/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 1.604.654,58 73.058-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 27/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 577,52 10.267-9
FPM- FUND. PART DOS MUNICIPIOS 28/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 792.951,58 73.044-0
FUNDEB 28/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 80.134,54 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 28/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 2.286,76 10.267-9
ADO-LC 176/2020 (ADO25) 28/01/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 22.434,02 283.143-0

R$ 22.498.521,84

.

TOTAL
Quissamã, 1º de fevereiro de 2022.

Simone Moreira
   Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no Art.
2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997, notifica
aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, os
créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
1/2/22

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

estado do rio de Janeiro
PrefeiturA MuNiCiPAL De quiSSAMÃ
Secretaria Municipal de fazenda  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2021

Processo Administrativo nº 10877/2021
       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, torna 
público, que em decorrência de impugnação ao Edital, fi ca adiado 
“SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao Edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 205/2021, Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços de admi-
nistração, gerenciamento e controle da manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos ofi ciais da frota municipal, com implantação 
e operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por 
meio de cartão magnético com chip via internet, através de rede de 
estabelecimentos credenciados, visando atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Quissamã

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022
Processo Administrativo nº 10763/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes (doppler 
vascular portátil) para o Centro de Saúde Benedito Pinto das Chagas. 
VALOR ESTIMADO: R$ 4.128,00. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 15/02/2022 
– 15:30
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.371/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8468 TALITA ROTHER DA COSTA
SERPA 21.302/2022 01/02/2022 03/02/2022 PNS

NUTRIÇÃO
Secretaria Municipal de
Saúde

Quissamã, 01 de fevereiro de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.371/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8468 TALITA ROTHER DA COSTA
SERPA 21.302/2022 01/02/2022 03/02/2022 PNS

NUTRIÇÃO
Secretaria Municipal de
Saúde

Quissamã, 01 de fevereiro de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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2°secretário
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Vereadora
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Vereador
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Vereador

Rildo Barcelos Sobrinho
Vereador

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 002/2022

Processo nº 13359/2021
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de pacote de acesso a Internet pós – pago
móvel 3G/4G por meio de chip (SIM Card), destinados ao uso dos alunos em atividades escolares
remotas e no sistema híbrido de ensino em tempo da pandemia de COVID-19, em favor da empresa:
 
 
- TT IMPORT LTDA  , CNPJ Nº 39.927.818/0002-70 , no valor de R$ 1.365.000,00 (um milhão e
trezentos e sessenta e cinco mil reais). 
 
 
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 31 de janeiro de 2022.
 
 

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.382/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL,
MARINA MARIANE PEIXOTO PEREIRA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar
nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019,
e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 
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